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Aviso deCONTRATAÇÃODIRETA002/2026
CONTRATANTE (UASG)Fundo Socioambiental de Rio das Flôres/RJ (929046)
OBJETO
Aquisição de Hipoclorito de Cálcio para atender as necessidades da Se-cretaria Municipal do Meio Ambiente, por meio de Dispensa Eletrônicapor um período de 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil, oitocentos reais).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 30/06/2026 às 09hs00min ás 15hs00min
CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor preço por item
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Acompanhe as sessões públicas das licitações da Secretaria de Meio Ambiente do Município de Rio das Flôrespelo link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras, selecionando as opções:Unidade Compradora “929046” > Pesquisar. O edital e seus anexos estão disponíveis para download no mesmoendereço e também no link: Portal da Transparência

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras
https://transparencia.betha.cloud/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETANº 002/2026

(Processo Administrativo n° 3340/2026)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Muni-cipal de Rio das Flôres, sediado na Rua Coronel Eurico de Castro, nº 14, Centro, Riodas Flôres/RJ, realizará DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-mento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com ascondições estabelecidas neste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.
Data da Sessão: 30/06/2026
Horário: das 09hs00min às 15hs00min
Link: Faça o Login no Compras.gov.br
Critério de Julgamento: menor preço por item
1. DO OBJETO:
1.1. O objeto do presente procedimento é a aquisição de Hipoclorito de Cálciopara atender as necessidades da Secretaria Municipal do Meio Ambiente,por meio de Dispensa Eletrônica por um período de 12 (doze) meses, con-forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso deContratação Direta e seus anexos.
1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quan-tos forem de seu interesse.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadasas exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexosquanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistemade Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Fe-deral - Comprasgov, disponível no endereço eletrônico Faça o Login noCompras.gov.br.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
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2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no PortalNacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado auto-maticamente aos fornecedores registrados no Sistema de RegistroCadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na cor-respondente linha de fornecimento que pretende atender.2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo Aplicati-vo Compras — Portal de Compras do Governo Federal.2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada di-retamente ou por seu representante no Sistema de DispensaEletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgãoentidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventu-ais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por ter-ceiros não autorizados.2.2. Para o item 01, a participação é exclusiva a microempresas e empresas depequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitadaàs microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-ca-lendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebradocontratos com a Administração Pública cujos valores somados extra-polem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramentocomo empresa de pequeno porte.
2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e em-presas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas menciona-das no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, oprodutor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e doDecreto n.º 8.538, de 2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta eseu(s) anexo(s);
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com po-deres expressos para receber citação e responder administrativa oujudicialmente;
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes-soa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, servi-ços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabora-ção do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual oautor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou de-tentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versarsobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi im-posta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econô-mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entida-de contratante ou com agente público que desempenhe função nadispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contra-to, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Leinº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga-ção do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito emjulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de traba-lhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação deadolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte-grantes do mesmo grupo econômico;
2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedorque atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídi-ca, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a elaaplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coli-gada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou autilização fraudulenta da personalidade jurídica do forne-cedor;

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atu-ando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem de-monstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de2021.
2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendi-das a elas os benefícios previstos para as microempresas e empre-sas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da DISPENSA ELE-TRÔNICA ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade con-tratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito deinteresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos dalegislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de2021.
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOS-TA INICIAL:

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com ocadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação dire-ta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Ele-trônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produ-to, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos paraabertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para contratação.
3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de localde entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualqueroutro motivo.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial opreço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacio-nais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueroutros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integra-lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegu-rados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas in-fralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos deajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.4.2. Os preços ofertados, na proposta, serão de exclusiva respon-sabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleite-ar qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qual-quer outro pretexto.
3.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em per-centuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dosefetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no paga-mento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
3.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento dasdisposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Refe-rência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromis-so de executar os serviços/entregar o objeto nos seus termos, bem como de for-necer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, emquantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promoven-do, quando requerido, sua substituição.
3.8.Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão reti-rá-la, substituí-la ou modificá-la.
3.9.No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Con-tratação Direta e seus anexos;
3.9.3. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetua-das no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93da Lei nº 8.213/91.
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,da Constituição;
3.9.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campopróprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos noartigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;
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3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porteou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis-tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da LeiComplementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favo-recido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1ºao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.11. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a pa-rametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance finalaceitável (menor preço), caso a funcionalidade já esteja disponível nosistema eletrônico.

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelosistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o inter-valo mínimo entre lances previsto neste aviso. Aviso de Dispensa Ele-trônica 3691133 SEI 00190.110693/2024-33 / pg. 4;
3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderãoser enviados manualmente, na forma da seção respectiva des-te Aviso de Contratação Direta;

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durantea fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já regis-trado por ele no sistema.
3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demaisparticipantes do certame e para o órgão ou entidade contratante.Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dosfornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

3.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, acontar da data de sua apresentação.

4. FASE DE LANCES:
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, asessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio delances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrôni-co, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previstoneste aviso
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lan-ces exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamenteinformados do seu recebimento e do valor consignado no registro
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4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item, respeitado os valoresmáximos aceitáveis para cada subitem
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de des-conto superior ao último valor por ele ofertado e registrado pelo Sistema.4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ousuperiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferi-ores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo taislances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Avisode Contratação Direta

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre osvalores, que incidirá tanto em relação aos valores intermediáriosquanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de:
Intervalo Mínimo dos valores (R$) Tipo de Variação0,01 com arredondamento de centavos Monetário

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for re-cebido e registrado primeiro no sistema4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tem-po real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação dofornecedor.4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lan-ces, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lan-ces, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáti-ca pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade deprorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1.Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta clas-sificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidadedo preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2.No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Ad-ministração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que te-nha apresentado o Aviso de Dispensa Eletrônica 3691133 SEI00190.110693/2024-33 / pg. 5 melhor preço, para que seja obtidamelhor proposta com preço compatível ao estimado pela Adminis-tração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classifica-dos, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colo-cado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão desua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a con-tratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será re-gistrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo es-ta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, senecessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) di-as, a contar da data de sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas nesteaviso ou em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do pre-ço máximo definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ad-ministração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênciasdeste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá re-cursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada ine-xequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresen-te preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convoca-tório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exce-to quando se referirem a materiais e instalações de proprieda-
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de do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou àtotalidade da remuneração.
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejaminferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativoobrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções co-letivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou emcaso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão serefetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidadeda proposta.
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a des-classificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhasque não alterem a substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçãoa indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma doSimples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifica-ções do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisi-tante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada aproposta ou lance subsequente, e, Aviso de Dispensa Eletrônica 3691133SEI 00190.110693/2024-33 / pg. 6 assim sucessivamente, na ordem declassificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat”a nova data e horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação ve-rificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugaratende às condições de participação no certame, conforme previsto noart. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e se-guintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção queimpeça a participação no processo de contratação direta ou a futura con-tratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:5.12.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.por-taltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
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5.12.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pe-la Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparen-cia.gov.br/sancoes/cnep).5.12.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente auma eventual desclassificação.5.12.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputadoinabilitado, por falta de condição de participação.5.13. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a propostaclassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compati-bilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação nes-te Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.
5.14. Será desclassificada a proposta vencedora que:5.14.1. contiver vícios insanáveis;5.14.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas nesteaviso ou em seus anexos;5.14.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima dopreço máximo definido para a contratação;5.14.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração;5.14.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênciasdeste aviso ou seus anexos, desde que insanável.5.15. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirárecursos suficientes para executar a contento o objeto, será consideradainexequível a proposta de preços ou menor valor que:5.15.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apre-sente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valorzero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mer-cado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convo-catório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, excetoquando se referirem a materiais e instalações de propriedade dopróprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totali-dade da remuneração.5.15.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam in-feriores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obri-gatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivasde trabalho vigentes.
5.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em casoda necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetua-
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das diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da pro-posta.5.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a des-classificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.5.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou fa-lhas que não alterem a substância das propostas;5.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de cor-reção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições naforma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.5.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifica-ções do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisi-tante do serviço ou da área especializada no objeto.5.19. Se a proposta ou valor vencedor for desclassificado, será examinada aproposta ou valor subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.5.20. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se a novadata e horário para a sua continuidade.
5.21.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fasede habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
6. DA HABILITAÇÃO:

6.1.Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termosdos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornece-dor mais bem classificado.
6.2.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação deCNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
6.3.Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em no-me da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverãoestar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e nocaso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,forem emitidos somente em nome da matriz.
6.4.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com dife-renças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribui-ções.
6.5.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigi-dos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário paraa sua continuidade.
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6.6.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, sejapor não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-losem desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a ha-bilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente,e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura-ção de uma proposta que atenda às especificações do objeto e ascondições de habilitação
6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornece-dor será habilitado.
6.8. Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automáti-ca desta Contratação Direta, a proponente deverá apresentaros seguintes documentos:

6.8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.8.1.1. Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de
empresário individual ou sociedade empresária.
6.8.1.2. Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de socieda-de simples.
6.8.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente re-
gistrado no órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela ad-
ministração, caso os responsáveis não constem no Contrato Social, documen-
to queindique a responsabilidade pela administração.
6.8.1.4. Cópia da ata da assembleia geral ou da reunião do conselho de adminis-
tração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, evidenci-
ando o devido registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista
na Lei nº 6.404/76 e suas alterações, no caso de sociedades anônimas.
6.8.1.5. Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competen-
te, no caso de empresas ou sociedades estrangeiras.
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6.1.2. REGULARIDADE FISCAL:
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/CNPJ;
6.1.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, em validade para o pe-
ríodo desta licitação, do domicílio ou sede do licitante;
6.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de
tributo estadual – apenas ICM/ICMS do domicílio da licitante);
6.1.2.4. As Certidões da Dívida Ativa, no caso de empresas sediadas no Estado
do Rio de Janeiro, deverão ser as expedidas pela Procuradoria Geral do Estado
(PGE).
6.1.2.5. Para as empresas não sediadas no Estado do Rio de Janeiro, o docu-
mento emitido pela Fazenda Estadual ou do Distrito Federal, do domicilio ou
sede do licitante deverá comprovar a inexistência tanto de débitos inscritos
quanto de não inscritos na Dívida Ativa ou demonstrar de outra forma documen-
tal tal situação fiscal, podendo, para tanto, estar acompanhado de legislação
específica ou informação oficial do órgão fazendário.
6.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União (CND);
6.1.2.7. Certificado de Regularidade de Situação perante a Secretaria de Garan-
tia por Tempo de Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal –
CEF;

OBS¹: Os documentos de habilitação que não tiverem prazo de validade especifi-cado no seu próprio texto, serão considerados válidos se estiverem dentro do prazode 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua emissão, ressalvada a hipó-tese da licitante comprovar prazo de validade superior, mediante norma pertinenteque será juntada ao documento;OBS2: As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem utilizar-se daprerrogativa de que tratam as Obs4, Obs5 e Obs6 deverão entregar declaração doContador, ou do representante legal da empresa, ou da Junta Comercial que compro-ve esta situação;OBS3: As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar osdocumentos elencados no item e subitens desta seção, mesmo que apresentemalguma restrição;
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OBS4: Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida nes-te AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, será(ão) assegurado(s) à(s) microempre-sa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s)a(s) vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração Mu-nicipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débi-to, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidãonegativa;
OBS5: A não-regularização da documentação, no prazo previsto na Obs5, implicarádecadência do direito à(s) contratação (ões), sem prejuízo das sanções previstas nalegislação vigente, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanes-centes, na ordem de classificação, para celebrá-la (em) a(s) contratação (ões), ourevogar a licitação.
6.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA:
6.1.3.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, Lei nº 12.440/2011.
6.1.4. REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 62, IV, NLLC):
6.1.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos 02 (dois)Exercícios Sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem aboa situação financeira da empresa, assinados pelo representante legal da licitante epor profissional devidamente registrado no conselho regional de contabilidade (CRC),vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atu-alizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data daapresentação da proposta. (art. 69, I, NLLC)
6.1.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor dasede do licitante, não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresenta-ção da proposta. (art. 69, II, NLLC)
6.1.4.3. Os licitantes sediados em outros Municípios, que não a capital, ou outros Es-tados da Federação deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exi-gidas, declaração oficial da Comarca de sua sede, indicando quais os Cartóriosou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de Falências e Recupera-ção Judicial. As certidões deverão ter sido expedidas em até 180 (cento e oitenta)dias, da data constante para a realização da Licitação.
Obs.: Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de pro-cesso de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extra-judicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no
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presente subitem, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado peloJuízo competente.

6.1.5. DAS DECLARAÇÕES E DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES:

6.1.5.1.Declaração de que não emprega menor de idade salvo em condição de apren-
diz ((Anexo III – inciso I);
6.1.5.2.Declaração de ausência de parentesco (Anexo III – inciso II);
6.1.5.3.Declaração de que se enquadra na situação de microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da lei complementar nº 123/06, alterada
pela lei complementar nº 147/14, sob as penas do artigo 299 do código penal bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento
desta situação. (Anexo III – inciso III)
Obs¹: A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, rela-tivas ao cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no AVI-SO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, mediante a apresentação de documentos, desdeque que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobrea habilitação, por meio do e-mail: licitacao@riodasflores.rj.gov.br. .Obs²: A apresentação da Declaração Unificada (Anexo III) é obrigatória.
7. CONTRATAÇÃO:
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, seráfirmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da datade sua convocação, para assinar o Termo de Contrato/aceitar instrumentoequivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autoriza-ção), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançõesprevistas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidadepara a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lopara assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para essefim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização doacesso ao sistema de processo eletrônico.
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7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao for-necedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negóciosali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso deContratação Direta e seus anexos;
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstasnos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Ad-ministração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro-vação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipó-teses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-tração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-mente justificado;8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçãodireta sem motivo justificado;8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-tar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do con-trato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsaquanto às condições de participação, quanto ao enquadramento comoME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dis-pensa, mesmo após o encerramento da fase de recebimento das propostas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitensanteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguin-tes sanções:
8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.2. Multa de 0,5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudi-cado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens8.1.1 a 8.1.12;
8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de ContrataçãoDireta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsá-vel de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretade todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais ca-sos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não ex-clui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado àContratante (art. 156, §9º)
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamen-te com a multa (art. 156, §7º).
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além daperda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou serácobrada judicialmente (art. 156, §8º).
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da da-ta do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse-gure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


RUBRICA
FLS.Nº
PMRF/RJ-PROC.Nº 3340/2026

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar.
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;8.11. as peculiaridades do caso concreto;8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.
8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ouem outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambémsejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ri-to procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dosatos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es-tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, àpessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coli-gação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em to-dos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise ju-rídica prévia (art. 160)
8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativosàs sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional deEmpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de EmpresasPunidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 daLei nº 14.133, de 2021.
8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nosanexos a este Aviso.
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados(procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços queserviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pre-ços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitaçãoexigidas.
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora des-te procedimento.
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documenta-ção de habilitação, conforme o caso.
9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas senão houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (proce-dimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos for-necedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deveráser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração narespectiva notificação.
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável peloônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impe-ça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterior-mente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanarerros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos esua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata eacessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação eclassificação.
9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempreinterpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desdeque não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,a finalidade e a segurança da contratação.
9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação desuas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável poresses custos, independentemente da condução ou do resultado do processode contratação.
9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta ede seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá asdeste Aviso.
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9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema.
9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os se-guintes anexos:
9.11.1. ANEXO I: Termo de Referência;9.11.2. ANEXO II: Declaração Unificada;9.11.3. ANEXO IlI: Minuta do futuro Contrato.

Rio das Flôres/RJ, 16 de junho de 2026.

Mauro Victor dos SantosSecretária Municipal de Meio Ambiente
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, “a” da Lei 14.133/21)
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de Hipoclorito de Cálciopara atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio ambiente, por meio deDispensa Eletrônica, por um período de 12 (doze) meses.
1.1. ITENS:

Item Quantidade Unid. Especificação

1 1.000 KG Hipoclorito de Cálcio com 65% de cloro ativo fornecido em pastilhas de 200 gr

O objeto foi especificado conforme tabela abaixo em lojas e no painel de preços emcumprimento à norma supracitada.
1.2. ESTIMATIVA DE PREÇOS:

1.3. JUSTIFICATIVA:
Justifica-se a aquisição Hipoclorito de Cálcio, para continuidade nos serviçosprestados por esta secretaria, e assim fornecer uma água de qualidade aos muni-cípios.
O item objeto desta aquisição, se faz necessária uma vez que água e funda-mental na vida do ser humano, o consumo da mesma em má qualidade pode tra-zer danos a população, principalmente em questões de saúde. É primordial que o
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município ofereça uma água tratada para que os mesmos possam se beneficiar demaneira positiva.
Justificamos a Dispensa de Licitação para a aquisição do referido objeto, emconformidade com o previsto em normas legais, os critérios se aplicam no casoem tela, uma vez que, consoante disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, é autori-zado e está em harmonia com a lei.

1.4. PERÍODO ESTIMADO
1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados daemissão da Solicitação de Fornecimento (S. F.).

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (Art. 6º, XXIII, “b” da Lei 14.133/21)
2.1. A execução do objeto desta contratação encontra amparo na norma legal, con-soante ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, art. 75, ll, o que justifica arealização da licitação.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (Art. 6º, XXIII, “c” da Lei 14.133/21) – TÓPICO 05

ETP
3.1. Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhi-do, sugere-se que seja adotado o modelo de aquisição de empresa isso por-que uma das principais vantagens apresentadas é o baixo custo, já que a se-cretaria possui mão de obra especializada para substituição do mesmo.
3.2. Conforme se evidencia no caso em análise a escolha da aquisição se dar co-mo mais vantajosa, já que a secretaria já possui servidores para execução dasubstituição do mesmo, uma vez que não justificaria a contratação de empre-sa para realizar o serviço de tratamento de Água.
3.3. No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização da contrata-ção direta por DISPENSA ELETRÔNICA, nos termos do art. 75, II, Lei Fede-ral nº 14.133/2021 c/c Decreto Federal nº 12.807/2025, tendo em vista que oobjeto atende a necessidade do Órgão Solicitante.

4. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS (ART. 40, §1º, II DA
LEI 14.133/21)

4.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos Itens na Secretaria Muni-cipal de Meio ambiente localizada na Rua Ver. Paulo Roberto Mendes da Cos-ta N° 05 – Parque de Eventos, Centro – Rio das Flores/ RJ, atendendo deman-das desta Municipalidade, em horários também previamente marcados, obede-cendo rigorosamente as quantidades e prazos constantes na Nota de Empe-nho ou em instrumento hábil.
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4.2. Correrá por conta exclusiva do estabelecimento contratado, sem qualquerônus para a CONTRATANTE, a execução dos serviços a serem prestados,conforme normas definidas neste contrato os quais serão prestados deacordo com os critérios de oportunidade e conveniência estabelecidos pelaSECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, que emitirá prévia autoriza-ção, por escrito, para aludida execução.
5. DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO

FOR O CASO (ART. 40, §1º, II DA LEI 14.133/21)
5.1. Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos (art. 140, in-ciso II, alíneas “a” e “b”, Lei Federal 14.133/2021):

5.1.1. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acom-panhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade domaterial com as exigências contratuais;
5.1.2. DEFINITIVAMENTE, definitivamente, por servidor ou comissão designadapela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove oatendimento das exigências contratuais.
Obs¹: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civilpela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela leiou pelo contrato (art. 140, inciso II, § 2º, Lei Federal 14.133/2021)

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “d” da Lei 14.133/21)
6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATANTE:6.1.1. Serão responsabilidades da contratante:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebidoprovisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, parafins de aceitação e recebimento definitivo;c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularida-des verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigi-do;d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão/servidor especialmente designado;e) Efetuar o pagamento à Licitante Vencedora em até 30 dias após a efetiva presta-ção do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente ates-tada pelo Setor competente, que deverá vir acompanhada da ordem de forneci-mento emitida pela Secretaria Municipal de Meio ambiente;
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6.1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidospela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do pre-sente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a tercei-ros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostosou subordinados.
6.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:6.2.1. Compete a licitante vencedora cumprir todas as obrigações constantes noEdital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seusos riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objetoe, ainda:
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, pra-zo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado darespectiva nota fiscal;b) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo deReferência, o objeto com avarias ou defeitos;c) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que an-tecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação;d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-ção;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado, por intermédio deservidores especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as ocor-rências relacionadas com o mesmo;
7. EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, “e” da Lei 14.133/21)

Após solicitação do objeto pela Secretaria Municipal de Meio ambiente a mesmaacompanhará o prazo para atendimento do contratado, sendo entregue em confor-midade com o exigido, o responsável designado pela Secretaria Competente inici-ará a análise do objeto, caso haja algo errado o mesmo entrará em contato com ocontratado e solicitará a substituição do mesmo.
Se o objeto for aceito pelo órgão solicitante o mesmo iniciará o procedimento depagamento ao contratado conforme edital.

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA (Art. 6º, XXIII, “f” da Lei
14.133/21)

8.1. A Secretaria solicitante indicará para atuarem como gestor e fiscal do contrato:
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FISCAL DO CONTRATO
Órgão Nome Cargo Matrícula

Secretaria Municipal deMeio Ambiente Luis Claudio do Nascimento Coordenador deágua e esgoto 1224

GESTOR DO CONTRATO
Órgão Nome Cargo Matrícula

Secretaria Municipal deMeio ambiente Mauro Victor dos Santos Secretário Municipal deMeio ambiente 7552

8.2. Os mesmos ficarão responsáveis por atestar no documento fiscal correspon-dente, caso os produtos estejam em desacordo com o solicitado, os mesmosdeverão ser substituídos dentro do prazo de fiscalização sem ônus para o ór-gão solicitante.8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidadeda Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aindaque resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrênciadesta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agen-tes e prepostos.8.4. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocor-rências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando oque for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e enca-minhados os apontamentos à autoridade competente para as providências ca-bíveis.
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, “g” da Lei
14.133/21)
9.1. Não haverá critérios de medição por se tratar de fornecimento de materialque não demanda o mesmo.
9.2. O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liquidaçãoda Nota Fiscal, que deverá ser emitida em conformidade com o que determi-nam os Protocolo ICMS 42/2009 e Protocolo ICMS 194/2010 (Exigência de No-ta Fiscal para fornecer ao Serviço Público) e suas posteriores alterações, em
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nome do(s) adjudicatário(s), desde que não ocorra nenhuma divergência no to-cante a fase de liquidação.
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII,
“h” da Lei 14.133/21)
10.1. O procedimento será realizado por meio de Dispensa Eletrônica, ondepara seleção do fornecedor será utilizado o critério de julgamento o Menor Pre-ço por Item;
11. VALOR ESTIMADO (Art. 6º, XXIII, “i” da Lei 14.133/21)
11.1. O valor do menor preço R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentosreais)

11.2. A metodologia empregada para estimar os valores unitários será através demenor preço por item, obtidos em relação à pesquisa e coleta de preços de mer-cado, dentre fornecedores do ramo, que se propuseram a apresentar proposta,que justifica por melhor representar cada um dos itens.

12. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 6º, XXIII, “j” da Lei 14.133/21)
12.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da Secre-
taria Municipal de Meio ambiente através da seguinte dotação orçamentária:

02.013 – Fundo Socioambiental
2069 – Água – Manutenção do Sistema
18.122 3.3.90.30.00.00.00. de Consumo
13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. A contratação do objeto deverá ser precedida de análise prévia, devidamente
fundamentada na Lei Federal nº 14.133/2021, c/c o Decreto Federal nº 12.807/2025 e
o Decreto Municipal nº 278/2023.
13.2. Ratificam-se os orçamentos constantes deste Processo Administrativo.
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13.3. Justifica-se que os valores orçados correspondem aos preços praticados e cer-tifico que o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objetoda licitação.
13.4. A ausência de Estudo Técnico Preliminar fundamenta-se no disposto no DecretoMunicipal nº 278/2023, art. 8º, inciso I.
13.5. A demanda consta no Plano de Contratações Anual (PCA) em razão da neces-sidade de intervenção pontual e específica para conservação patrimonial surgida apósa consolidação do planejamento anual.
13.6. Foi realizada a pesquisa com dois fornecedores físicos que já constam na nossabase de cadastro com boa reputação, com produtos de qualidade. Foi realizada tam-bém pesquisa no Painel de Preços e também em sítios eletrônicos. Não encontramosna base de notas fiscais o objeto a ser adquirido.
13.7. Autoriza-se a realização do procedimento.

Rio das Flores, 12 de Maio de 2026.

Mauro Victor dos Santos
Secretário Municipal de Meio ambiente
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
Processo Administrativo nº 3340/2026Dispensa Eletrônica nº 002/2026Rua Cel. Eurico de Castro, nº 14 – Centro, Rio das Flôres – RJ.

(Papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)
A empresa _____, sediada na Rua _______ , nº, Bairro _____, na cida-de de ___ / , inscrita no Cadastro N
acional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº , por seu repre-sentante legal, o(a) Sr(a). ____________ , portador(a)da Carteira de Identidade nº expedida pelo__________ e doCPF nº , DECLARA:
I. Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da ConstituiçãoFederal, NÃO EMPREGAMOS MENORES DE DEZOITO ANOS EM TRABA-LHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NEM MENORES DE DE-ZESSEIS ANOS, EM QUALQUER TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DEAPRENDIZ, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao quedetermina a Lei nº 14.133/2021.
II. Não POSSUÍMOS POSSUO MATRIMÔNIO OU PARENTESCO, A FIM OUCONSANGUÍNEO, ATÉ O SEGUNDO GRAU, OU POR ADOÇÃO, com oPrefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais deRio das Flôres, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles, em con-formidade com o art. 104, Lei Orgânica do Município de Rio das Flôres,no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade dedeclarar ocorrências posteriores. Declara, ademais, que não possui emseu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de em-presa pública, ou de sociedade mista, com esse órgão celebrante;
I- Se ENQUADRA NA SITUAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PE-QUENO PORTE OU COOPERATIVA, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMEN-TAR Nº 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14, sobas penas do artigo 299 do Código Penal bem assim que inexistem fatossupervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situa-ção.
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Obs¹: Manter o item III, caso se enquadre na situação de microempresa, empre-sa de pequeno porte ou cooperativa.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente,

Rio das Flôres/RJ, .....de..........de 2026.
Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IV – MINUTA DO FUTURO CONTRATO
CONTRATO Nº 000/2026

PROCESSO N º 3340/2026DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2026
TERMO DE CONTRATO DE QUE ENTRESI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DASFLÔRES E A EMPRE-SA .................................

A Prefeitura Municipal de Rio das Flôres/RJ , com sede na Rua Cel. Eu-rico de Castro, 14 - Centro, na cidade de Rio das Flôres/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº30.686.610/0001-51, neste ato representado(a) pelo Secretário Municipal de MeioAmbiente – Mauro Victor dos Santos, nomeado pela Portaria nº 020 de 02 de Janeirode 2026, publicada no Boletim Oficial do Município nº _____, de ____ de_____________ de 2026, portador da Matrícula Funcional nº _____, doravante deno-minado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob onº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CON-TRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função nocontratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nosautos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observân-cia às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação apli-cável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSAELETRÔNICA n. 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a escolha da proposta mais vantajosa paraaquisição de Hipoclorito de Cálcio para atender as necessidades da Secretaria Mu-nicipal do Meio Ambiente, por meio de Dispensa Eletrônica por um período de 12 (do-ze) meses.
1.2. Nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.3. Objeto da contratação:
Fornecedor:
Item Especificação UN. Marca QuantidadePreço UnitárioPreço Total
01 R$ R$

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.4.1. O Termo de Referência;
1.4.2. O Aviso de Contratação Direta;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados daemissão da Solicitação de Fornecimento (S.F.), prorrogável de acordo com alegislação vigente.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela au-toridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos pa-ra a Administração, permitida a negociação com o contratado.
2.1.2. O somatório das prorrogações deste procedimento está condicionada aolimite do valor previsto na legislação vigente para realização do procedimento deDispensa de Licitação.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termoaditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penaliza-do nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratarcom poder público, observadas as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-
AIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assimcomo os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento doobjeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidosao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentesencontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Durante a vigência do CONTRATO, os valores serão fixos e irreajustáveis,exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstana alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou de re-dução dos valores praticados no mercado.
7.2. No critério de reajuste poderá ser utilizado: índices de variação de preços comoo Índice de Preços ao Consumidor (IPC), Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M)ou outro mecanismo de recomposição dos preços pactuados.
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do incisoII do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se a Administração julgar conveni-ente poderá optar por cancelar o CONTRATO e iniciar outro processo licitatório;
7.4. Quando o valor constante no CONTRATO, por motivo superveniente, tornar-sesuperior ou inferior ao valor praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá con-vocar o fornecedor visando a negociação para adequação ao praticado pelo mer-cado. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido,e convocado(s) outro(s) fornecedor (es) na ordem de classificação instituída na fasede recebimentos das propostas no Certame;
7.5. O(s) fornecedor (es) fica(m) obrigado(s) a comunicar (em) a variação de pre-ços quando este se posicionar abaixo do preço de mercado;
7.6. Quando o(s) valor (es) de mercado tornar-se superior (es) ao(s) valor (es)da(s) proposta(s) vencedora(s) da licitação e o(s) fornecedor (es), mediante reque-rimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Ge-renciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,confirmando a veracidade dos motivos por meio de comprovante(s) apresentado(s) ese a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, podendo convocar osdemais fornecedor (es) na ordem de classificação;
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7.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá à RE-VOGAÇÃO do item do CONTRATO e adotará as medidas para obter contrataçãomais vantajosa;
7.7.1. O(s) valor (es) revisado(s) será(ão) publicado(s) no Informativo Oficial doMunicípio de Rio das Flores.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi-cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, nototal ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga-ções pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimentodo objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Ter-mo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União paraadoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Con-tratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações rela-cionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifes-tamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boaexecução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolodo requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativopara apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
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por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seusempregados, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato eem seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações aseguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contratoou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo escla-recimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não redu-zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução con-tratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidosou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastrode Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pelafiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguin-tes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidãoconjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que com-provem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sededo contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativade Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, pre-videnciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar oobjeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-quer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objetocontratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não estejasendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança depessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri-gações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social oupara aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, daLei n.º 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fi-xado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram asreferidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri-mento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes defatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente emsua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, ex-ceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,de 2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequa-dos, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade etecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de re-gência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dadospessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perti-nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
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local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e dis-ciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memo-rial descritivo ou instrumento congênere.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir autilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou in-salubre.
10.CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI-
VAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o con-tratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-ção ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçãosem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçãodo contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas asseguintes sanções:
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,da Lei nº 14.133, de 2021);
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ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con-dutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bemcomo nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).iv.Multa:1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobreo valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;i.O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promovera extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suascláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subi-tem 11.1, de 9% a 10% do valor do Contrato.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea“c” do subitem 11.1, de 7% a 8% do valor do Contrato.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5%a 6% do valor do Contrato.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de3% a 4% do valor do Contrato.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de1% a 2% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese al-guma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-lativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Leinº 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao va-lor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além daperda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será co-brada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá serrecolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da da-ta do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse-gure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimentoprevisto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as pena-lidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para o Contratante;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ouem outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejamtipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgadosconjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atosilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seusadministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessoraou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dedireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampladefesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos àssanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empre-sas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº14.133/21.
11.10.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes demulta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão sercompensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão de-
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correntes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contra-tado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução NormativaSEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaráprorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providen-ciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrerde culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san-
ções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratu-
al.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula-das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 daLei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampladefesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o con-trato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri-dos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequi-líbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio determo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vín-culo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil comdirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desem-penhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou quedeles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaçãoabaixo discriminada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apósaprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,mediante apostilamento.
14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidi-ariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código deDefesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se-guintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte ecinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de ter-mo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvonos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese emque a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados porsimples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 daLei nº 14.133, de 2021.
16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lein.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, incisoV, do Decreto n. 7.724, de 2012 e no Boletim Oficial do Município de Rio das Flô-res/RJ.
17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio das Flôres/RJ para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostospela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Rio das Flôres, ........ de .......... de 2026.
Representante legal do CONTRATANTE
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
_______________________
CPF:___________________
_______________________
CPF:___________________
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